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 DECISÃO MONOCRÁTICA FINAL  

1. Trata-se  de PCA em que se requer a atuação do Conselho Nacional de Justiça no sentido 
de fixar o período de vigência, conferindo efeitos prospectivos, a ato praticado pela Presidência 
do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. 

Alega, a requerente, que o Ato nº 68-SEJU, de lavra do requerido, ofende a princípios 
constitucionais que cita por operar efeitos ex tunc, retirando o direito de magistrados a 
compensarem serviços prestados extraordinariamente sob a vigência de atos anteriores. 

Explica que, em exercícios anteriores, ex-Presidentes do TJPE abriram convocação de 
magistrados para atuarem em sistema de mutirão perante Juizados Especiais Cíveis do 
Estado, a fim de minimizar a taxa de congestionamento existente no ano de 2004, sem prejuízo 
de suas funções nas Varas de origem, ou seja, em jornada de trabalho extraordinária, e sem a 
percepção de qualquer vantagem pecuniária. Em contrapartida à atuação excepcional, 
poderiam compensar os dias trabalhados extraordinariamente com dispensa em dias de 
expediente normal, de acordo com a conveniência da Administração. 

Aduz, portanto, que a anulação dos atos de convocação anteriormente exarados, onde 
constava a previsão do direito à compensação, institui norma que ofende aos princípios da não 
surpresa e da equidade, uma vez que "as tarefas foram prestadas de boa fé e em período que 
não comprometeu o expediente normal", invocando, por analogia, a incidência da Súmula nº 
106 do TCU, que assim dispõe: 

"O julgamento, pela ilegalidade, das concessões de reforma, 
aposentadoria e pensão, não implica por si só a obrigatoriedade da 
reposição das importâncias já recebidas de boa-fé, até a data do 
conhecimento da decisão pelo órgão competente". 



Informa, também, que esta Corte Administrativa já proferiu entendimento a respeito da 
convocação extraordinária dos atos anulados pelo Ato nº 68-SEJU do TJPE, na oportunidade 
do julgamento do PCA nº 20070000013573, sem que, contudo, houvesse qualquer 
manifestação no sentido de tornar sem efeito o direito à referida compensação. E complementa 
que, ao proceder à execução do julgado no referido PCA, o então Presidente do TJPE, Des. 
Og Fernandes, terminou por não retirar o direito à compensação com base em parecer jurídico 
da Assessoria Especial da Presidência do TJPE, que assim conclui: 

"Além de terem prestado um relevante serviço público, os 
magistrados que aderiram ao chamamento do Tribunal de Justiça e 
participaram dos mutirões agiram com a mais absoluta boa-fé, de 
modo que não soaria justo nem aceitável que fossem agora impedidos 
de compensar os dias trabalhados, como, aliás, repita-se, previa 
expressamente os atos da Presidência do Tribunal de Justiça que os 
convocou. 

Por outro lado, a decisão do Conselho Nacional de Justiça quando do 
julgamento do PCA n 200700000013573, a qual serviu de base para o 
Ato n 431 de 13.02.2008 da Presidência do Tribunal de Justiça, para 
suspender a eficácia da compensação de plantão dos magistrados 
prevista no art. 8 da Resolução 217/2007 do TJPE, não faz qualquer 
alusão aos serviços prestados por magistrados nos mutirões judiciais, 
de modo que a compensação nesses casos não pode ser tida como 
proibida". 

 Por fim, reitera que não se propugna pela anulação do Ato nº 68-SEJU do TJPE, mas apenas 
que se confira efeitos prospectivos ao mesmo, a fim de não ferir o alegado direito à 
compensação já adquirido pelos magistrados que atenderam à convocação do Tribunal 
requerido à época, e que o fizeram de boa-fé. 

Intimado, o Tribunal requerido refuta a tese de irretroatividade levantada pela requerente, com 
base nos seguintes fundamentos: 

a) a ilegalidade do direito à compensação de dias trabalhos em mutirão foi reconhecida 
pelo Conselho Nacional de Justiça quando do julgamento dos PCA’s nos 
2007.10.00.001357-3 e 2008.10.00.001014-0, e do PP nº 2007.10.00.001006-7; 

b) não se trata de lei nova, a que se pretende aplicar efeito retroativo, uma vez que as 
normas que subsidiaram a decisão do CNJ já se encontravam em vigor antes da 
ocorrência “dos fatos sobre os quais a Requerente pretende assentar seu suposto 
direito”; 

c) nesse sentido, haveria “vício de origem” quanto ao direito invocado, visto que o 
alegado direito à compensação jamais encontrou fundamento legal, conforme a 
interpretação aplicada posteriormente pelo CNJ nos processos acima referidos; 

d) que o incorreto seria exigir a reparação por parte dos magistrados que já 
compensaram os dias trabalhados extraordinariamente, uma vez que o fizeram de boa-
fé, com base no “princípio da confiança legítima”; no entanto, esta mesma providência 
não pode servir para garantir o exercício de um direito ilegítimo após restar reconhecida 
sua antijuridicidade. 

Conclui, o requerido, que atender “a pretensão da Requerente é afirmar que existe direito 
adquirido à ilegalidade”. 



2. Assiste razão ao requerido e, por isso, não há fundamento jurídico que justifique a 
intervenção desta Corte Administrativa no que respeita aos efeitos do Ato nº 68/SEJU de lavra 
do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. 

Ora, analisando os precedentes citados, deparei-me com as seguintes ementas:  

“ PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. 
POSTULAÇÃO DE CONCESSÃO DE REMUNERAÇÃO POR 
SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO OU COMPENSAÇÃO EM 
DECORRÊNCIA DE ATENDIMENTO DE PLANTÃO POR 
DESEMBARGADORES. 
I. A LOMAN, no tocante aos estipêndios de magistrado, não prevê a 
possibilidade de pagamento de qualquer gratificação por serviço de 
plantão. Improvimento. 
II. É impossível estabelecer qualquer tipo de compensação para 
Desembargadores por atuação em regime de plantão, eis que é 
inviável lograr-se qualquer tipo de compensação na espécie. 
III. Consulta conhecida, mas improvida”. (PCA nº 200710000013573, 
Relator Conselheiro Jorge Antonio Maurique, julgado na 52ª Sessão 
Ordinária, em 20.11.2007) 
  
  
“PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. CONSULTA. HORÁRIO A SER 
CUMPRIDO PELOS MAGISTRADOS. 
I. é dever do juiz comparecer e permanecer na sede do órgão 
judiciário em que lotado, durante o horário do expediente (LOMAN 
art. 35, VI); 
II. o juiz, todavia, não está submetido a jornada fixa de trabalho; as 
atividades realizadas pelo juiz no cumprimento de seus deveres 
funcionais não se restringem e não se exaurem na observância do 
horário do expediente do órgão judiciário”. (PP nº 200710000010067, 
Relator Conselheiro José Adonis Callou, julgado na 50ª Sessão 
Ordinária, em 23.10.2007) 

  

Nesse sentido, decidiu bem o TJPE ao declarar sem efeito os atos administrativos anteriores 
que preservaram o direito à compensação de plantões aos magistrados que deles ainda não 
haviam usufruído. Caso não tivesse procedido dessa maneira, permitindo que, ainda hoje, tais 
magistrados pudessem utilizar-se deste instrumento, após a manifestação desta Corte quanto 
à ilegalidade do instituto de compensação de horas, aí sim incidiria em evidente afronta às 
balizas estipuladas pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Não se está a falar sobre eventual incidência de nova interpretação a afetar direito adquirido 
quando da vigência de norma anterior, mas tão-somente sobre acertos administrativos 
fundados em precedentes do próprio CNJ, o qual vedou a possibilidade de compensação de 
horas, por falta de base legal. E vou além. 

Ora, se o exercício da magistratura não se sujeita a jornada de trabalho pré-definida, a qual 
pode ser estipulada pelo próprio magistrado conforme sua disponibilidade, desempenho e 
rotina pessoais, é certo que também não se poderá valer de institutos trabalhistas próprios dos 
que têm de cumprir jornada rigorosa. A oferta de benesses sem a respectiva onerosidade, no 
âmbito da prestação do serviço público, implica em abominável criação de privilégio típica dos 
regimes monárquicos medievais ou dos sistemas ditatoriais, os quais não encontram acolhida 



nos modernos ordenamentos jurídicos dos Estados que se auto-proclamam democráticos e de 
Direito, como é o caso do Brasil. Para justificar a concessão de algum benefício, é 
imprescindível a existência de um limitador de direitos, a fim de equilibrar a balança de 
obrigações e direitos. No caso, os magistrados não sofrem essa limitação e, portanto, não 
podem ser beneficiados com a percepção de quaisquer vantagens advindas da prestação de 
serviço fora do horário de expediente forense. 

Reconheço, assim, a legalidade do Ato nº 68/SEJU de lavra do Tribunal de Justiça do Estado 
de Pernambuco, o qual está consentâneo às determinações do CNJ. 

3. Com base nos precedentes deste Conselho Nacional de Justiça, INDEFIRO o pedido e 
DETERMINO o ARQUIVAMENTO  destes autos eletrônicos, tão logo sejam as partes 
devidamente intimadas da presente decisão. 

À Secretaria Processual para providências. 

Brasília, 22 de julho de 2010. 

 
 
 
 

 

 

MARCELO NEVES 
Conselheiro 
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